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PORTARIA N° 359/2019                                          
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor Ariovaldo da Silva, Agente de Apoio de Sanea-
mento, lotado no Setor de Mecânica, por Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir 
de 01 de novembro de 2019.
Sorocaba, 01 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N° 360/2019                                         
 (Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor Celso João Ferreira, Agente de Apoio de Sanea-
mento, lotado no Setor de Materiais e Logística, por Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, a partir de 01 de novembro de 2019.
Sorocaba, 01 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N° 361/2019                                          
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor Ermelindo Magalhães Teixeira, Agente de Apoio 
de Saneamento, lotado no Setor de Rede e Ligação de Água, por Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, a partir de 01 de novembro de 2019.
Sorocaba, 01 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N° 362/2019                                          
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor Alcides Pereira da Silva, Agente de Apoio de Saneamen-
to, lotado no Setor de Elétrica, por Aposentadoria por Idade, a partir de 01 de novembro de 2019.
Sorocaba, 01 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

	
PORTARIA N° 363/2019                                          

(Dispõe sobre concessão de licença especial)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Conceder ao servidor autárquico Sr. Diogenis Bertolino Brotas, licença especial, com 
prejuízo dos vencimentos, para o exercício de Cargo em Comissão junto a Prefeitura de Soro-
caba, nos termos do artigo 105, parágrafo único, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991. 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 01 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral 

PORTARIA N°364/2019                                         
 (Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Casimiro Gaidukas Neto para exercer em substi-
tuição, a função gratificada de Monitor, durante o período de férias do Sr. Almir Paulo Ribeiro, 
de 11/11/2019 a 08/12/2019.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de novembro de 2019.
Sorocaba, 01 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral 

PORTARIA N°365/2019
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Cláudio Aparecido dos Santos para exercer em 
substituição, a função gratificada de Monitor, durante o período de férias do Sr. Elias Francis-
co do Nascimento, de 04/11/2019 a 03/12/2019.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de novembro de 2019.
Sorocaba, 01 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral 

PORTARIA N°366/2019
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Paulo Roberto Soares para exercer em substitui-
ção, a função gratificada de Monitor, durante o período de férias do Sr. Marcelo Felipeti, de 
04/11/2019 a 03/12/2019.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 04 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N°368/2019                                          
(Dispõe sobre designação de servidor autárquico para substituição)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1991, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor autárquico, Sr. Roberto Luiz da Silva para exercer em substitui-
ção, a função gratificada de Supervisor de Manutenção de Água, Esgoto, Drenagem e Produ-
ção (Tratamento de Água e Esgoto), durante o período de férias do Sr. Juarez Edison da Silva, 
de 18/11/2019 a 18/12/2019.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da diferença de salário 
entre seu cargo e o do cargo que exercerá em substituição.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de novembro de 2019.
Sorocaba, 05 de novembro de 2019.
Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral 
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Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Zoonoses

Rua Nain, nº 57 –  Jardim Betânia
(esq. c/ Av. Ipanema, 5.001)

Tel. 3229-7333
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde, Divisão de Zoonoses notifica:
Processo: 25.671/2019 
Interessado: Manoel Costa
Endereço: Rua Monsenhor Magaldi, nº86 – Vila Lucy – CEP 18.043-030 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº14.891/2019  
Motivo: Não atender/ permitir a realização de vistoria a fim de tratar de questão de saúde 
pública, obstacularizando o exercício das funções da autoridade sanitária.
Processo: 25.495/2019 
Interessado: Maria de Jesus de Souza
Endereço: Alameda Itália, nº538 –  Jardim Europa– CEP 18.045-180 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº14.889 /2019  
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelo Órgão Responsável pelo Controle de Zoono-
ses que impeçam a instalação de animais sinantrópicos, causando risco à saúde pública. (Man-
ter bromélia plantada em local exposto ao tempo).
Processo: 25.496/2019 
Interessado: Alexandre Amancio da Silva
Endereço: Rua Scipioni Landulfo, nº 391 – Vila Colonial II – CEP 18.051-140 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº12.621/2019  
Motivo:  Manter local com acúmulo de dejetos do cão e com forte odor.   
Processo: 26.224/2019 
Interessado: Ivanildo Felix da Silva
Endereço: Rua Carlos Sonetti, nº805 – Jardim Prestes de Barros– CEP 18.021-200 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº14.892 /2019  
Motivo: Manter peças/ sucatas expostas ao tempo, causando risco a saúde pública. Vaso sa-
nitário e lona plástica com água parada.
Processo: 28.614/2019 
Interessado: Rosa Fujiko Ganico
Endereço: Rua Pedro Acquati, nº58 – Jardim Seriema – CEP 18.075-777 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº12.622 /2019  
Motivo: Não adotar medidas preconizadas pelas Autoridades sanitárias, como não telar áreas 
externas do imóvel, para impedir a fuga de animais felinos, propiciando risco à saúde pública 
e incômodo aos vizinhos.
Processo: 27.256/2019 
Interessado: Eliaquim Rodrigues Moraes
Endereço: Rua Joaquim Scherepel, nº87 – Jardim Gutierres – CEP 18.015-430 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº14.890 /2019  
Motivo: Não agendar vistoria a fim de tratar de questão de saúde pública em imóvel situado 
no endereço supramencionado, Insc. Imobiliária 64.53.29.0109.01.000, no prazo estipulado 
pela autoridade sanitária da Divisão de Zoonoses, conforme Intimação DZ 141/2018 E Edital 
publicado  em 11/03/19.
Processo: 27.255/2019 
Interessado: Claro Nunes da Silva
Endereço: Rua Angelo Elias, nº423 – Jardim Santa Rosália – CEP 18.090-100 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº14.900 /2019  
Motivo: Não proceder limpeza geral, mantendo acúmulo de inservíveis (madeiras, plásticos), 

dejetos de aves, lixo orgânico, propiciando instalação de animais sinantrópicos e causando 
risco a saúde pública.
Processo: 26.854/2019 
Interessado: José Gonçalo Rossi
Endereço: Rua Paulo Henrique Moreira da Silva, nº248 – Jardim Boa Esperança– CEP 18.103-
280 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº14.894 /2019  
Motivo: Criar suínos e bodes em área urbana, na Estrada Isaltino da Silva, travessa J, nº145, 
Sorocaba/SP.
Processo: 26.225/2019 
Interessado: Marinez Fátima Siqueira
Endereço: Rua Augusto Rodrigues dos Santos, nº214 – Vila Colorau – CEP 18.020-590 - Sorocaba - SP
Auto de Imposição de Penalidade nº14.898 /2019  
Motivo: Não proceder reparo na rede de esgoto propiciando instalação de animais sinantrópi-
cos e causando risco à saúde pública.
Processo: 23.954/2019 
Interessado: Silvana de Lima
Endereço: Rua Ernesto Migliorini, 67 – Jardim São Conrado – CEP 18.076-221- Sorocaba – SP
Recurso do AI – 14.717 de 10/07/19 - Indeferido
Auto de Imposição de Advertência  176/2019
Motivo: Manter caixa d’água com tampa inadequada, causando risco à saúde pública.
Processo nº 28.164/2019
Interessado: Ronaldo Estevam do Carmo
Endereço: Rua Adílico Romeu Vitoretti, 239
Jardim Casa Branca – Sorocaba/SP
CEP - 18077-680
AI nº 14.915/2019 – CANCELADO
Processo nº 27.259/2019
Interessado: Rosa Joana B. Brito
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 280
Centro – Sorocaba/SP
CEP - 18035-500
AI nº 14.906/2019 – CANCELADO
Processo nº 27.258/2019
Interessado: Sinezio Antunes Souza
Endereço: Rua Mitre Fiuza Ayres, 170
Parque Esmeralda – Sorocaba/SP
CEP - 18055-840
AI nº 14.907/2019 – CANCELADO
Processo nº 28.163/2019
Interessado: Carlos Caetano
Endereço: Av. Dr. Ulysses Guimarães, 1212
Parque das Laranjeiras – Sorocaba/SP
CEP - 18077-391
AI nº 14.901/2019 – CANCELADO
Processo nº 27.261/2019
Interessado: Rinaldo Appolinário da Silva
Endereço: Rua Reinero Corradini, 100
Recreio Marajoara – Sorocaba/SP
CEP - 18070-515
AI nº 14.902/2019 – CANCELADO
Thaís Eleonora Madeira Buti
Chefe da Divisão de Zoonoses
José Mário Ap. Simão
Chefe da Seção de Zoonoses
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2019 – SIAS
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, através 
de edital de chamamento, torna pública a convocação de Organizações da Sociedade Civil 
interessadas em participar do certame de seleção de planos de trabalho para estabelecer co-
laboração para prestação de serviços de Proteção Social Básica, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social de Sorocaba – SP, em caráter complementar, nos termos dos art. 3º da lei 
federal 8.742/93 – LOAS para a execução de: SERVIÇO PARA FOMENTAR PROJETOS.
O conteúdo integral do edital nº 06/2019 e seus anexos encontram-se disponíveis no sítio: htt 
p://igualdade.sorocaba.sp.gov.br/editais.
PAULO HENRIQUE DE CAMPOS SORANZ
Secretário de Igualdade e Assistência Social 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2019 – SIAS
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, através 
de edital de chamamento, torna pública a convocação de Organizações da Sociedade Civil 
interessadas em participar do certame de seleção de planos de trabalho para estabelecer co-
laboração para prestação de serviços de Proteção Social Básica, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social de Sorocaba – SP, em caráter complementar, nos termos dos art. 3º da lei 
federal 8.742/93 – LOAS para a execução de: SERVIÇO PARA FOMENTAR PROJETOS.
O conteúdo integral do edital nº 07/2019 e seus anexos encontram-se disponíveis no sítio: htt 
p://igualdade.sorocaba.sp.gov.br/editais.
PAULO HENRIQUE DE CAMPOS SORANZ
Secretário de Igualdade e Assistência Social 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2019 – SIAS
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, através 
de edital de chamamento, torna pública a convocação de Organizações da Sociedade Civil 
interessadas em participar do certame de seleção de planos de trabalho para estabelecer 
colaboração para prestação de serviços de Proteção Social Especial, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social de Sorocaba – SP, em caráter complementar, nos termos dos art. 
3º da lei federal 8.742/93 – LOAS para a execução de: SERVIÇO PARA FOMENTAR PROJETOS.
O conteúdo integral do edital nº 08/2019 e seus anexos encontram-se disponíveis no sítio: htt 
p://igualdade.sorocaba.sp.gov.br/editais.
PAULO HENRIQUE DE CAMPOS SORANZ
Secretário de Igualdade e Assistência Social 

PORTARIA SIAS Nº 10, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a nomeação dos membros que irão compor o Núcleo de Educação Permanen-
te do SUAS – Sorocaba, em atendimento ao disposto na Portaria 09, que cria o NEP-SUAS-
-Sorocaba.
O Secretário Municipal de Igualdade e Assistência Social, nos termos da competência que lhe 
é delegada pelo Decreto nº 22.664, de 2 de março de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Núcleo de Educação Permanente, conforme compo-
sição prevista no Art. 3º, da Portaria 09:
1. Um (1) representante da Divisão de Gestão do SUAS:
Vivian de Cássia Palladino Cancellara Picini – trabalhadora de Nível Superior
2. Quatro (4) representantes da Divisão de Proteção Social Básica:
Juliana Ferreira Schneider – trabalhadora de Nível Superior
Dayana Cristina Alves – trabalhadora de Nível Superior
Vanessa Ponstinnicoff de Almeida – trabalhadora de Nível Superior
Sergio Marcelo Soler Sauer – trabalhadora de Nível Médio
3. Três (3) representantes da Divisão de Proteção Social Especial:
Fabiana Maria Dias da Silva – trabalhadora de Nível Médio
Monique Kelli Ferreira de Melo – trabalhadora de Nível Superior
Camila Garcia Vaz – trabalhadora de Nível Superior
4. Um (1) representante da Divisão de Parcerias e Planejamento:
Luciana Aparecida da Silva – trabalhadora de Nível Médio
5. Um (1) representante da Divisão de Vigilância Socioassistencial:
Alexandre Pereira Nicácio Martins - trabalhador de Nível Médio
6. Um (1) representante do Conselho Municipal de Assistência Social:
Cátia Cristina Rocha de Souza
Art. 2º Fica designada como coordenadora do Núcleo a servidora Vivian de Cássia Palladino 
Cancellara Picini, chefe da Divisão de Gestão do SUAS, conforme diretriz constante no art. 3º 
na Portaria 09, de criação do Núcleo de Educação Permanente do SUAS.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de Novembro de 2019.
Paulo Henrique de Campos Soranz
Secretário de Igualdade e Assistência Social.

PORTARIA SIAS Nº 13, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019
Estabelece a Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamen-
tos públicos para seleção de organizações da sociedade civil, para celebração de parcerias 
com a Secretaria de Igualdade e Assistência Social.
Paulo Henrique de Campos Soranz, Secretário de Igualdade e Assistência Social, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º do Decreto Municipal nº 22.664 de 02 de março 
de 2017; que regulamenta o inciso II e parágrafo único do art. 79 da Lei Orgânica do Municí-
pio; e considerando ainda as disposições da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014;
Resolve:
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos para seleção de organizações da sociedade civil, para celebração de 
parcerias com a Secretaria de Igualdade e Assistência Social.
§1º. A comissão de que trata o caput se limita ao processo de seleção do Edital de Chamamen-
to SIAS nº 06 e 07 de 2019.
§2º. A comissão de que trata o caput, terá como atribuições:
I. Receber as propostas;
II. Avaliar as propostas e dar publicidade a classificação;
III. Julgar recursos administrativos interpostos nos processos de seleção;
IV. Julgar pedidos de impugnação aos certames;
V. Prestar informações aos órgãos de controle e poder judiciário sempre que necessário;
VI. Demais ações necessárias ao cumprimento dos artigos 23 a 28 da Lei nº 13.019 de 2014.
Art. 2º. Ficam nomeados como membros da comissão de seleção:
I. Felipe Rubinato Seabra
II. Isabel Cristina Silva Baptista Brandão
III. Juliana Ferreira Schneider
IV. Rosirlei Bernardes
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de novembro de 2019
Paulo Henrique de Campos Soranz
Secretário de Igualdade e Assistência Social

PORTARIA SIAS Nº 14, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019
Estabelece a Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamen-
tos públicos para seleção de organizações da sociedade civil, para celebração de parcerias 
com a Secretaria de Igualdade e Assistência Social.
Paulo Henrique de Campos Soranz, Secretário de Igualdade e Assistência Social, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º do Decreto Municipal nº 22.664 de 02 de março 
de 2017; que regulamenta o inciso II e parágrafo único do art. 79 da Lei Orgânica do Municí-
pio; e considerando ainda as disposições da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014;
Resolve:
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos para seleção de organizações da sociedade civil, para celebração de 
parcerias com a Secretaria de Igualdade e Assistência Social.
§1º. A comissão de que trata o caput se limita ao processo de seleção do Edital de Chamamen-
to SIAS nº 08 de 2019.
§2º. A comissão de que trata o caput, terá como atribuições:
I. Receber as propostas;
II. Avaliar as propostas e dar publicidade a classificação;
III. Julgar recursos administrativos interpostos nos processos de seleção;
IV. Julgar pedidos de impugnação aos certames;
V. Prestar informações aos órgãos de controle e poder judiciário sempre que necessário;
VI. Demais ações necessárias ao cumprimento dos artigos 23 a 28 da Lei nº 13.019 de 2014.
Art. 2º. Ficam nomeados como membros da comissão de seleção:
I. Isabel Cristina Silva Baptista Brandão
II. Juliana Garcia de Brito de Lima e Silva
III. Luciana Aparecida More
IV. Rosirlei Bernardes
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de novembro de 2019
Paulo Henrique de Campos Soranz
Secretário de Igualdade e Assistência Social

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE DISCIPLINA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 032/2019
O auditor designado para a presidência do Juizado Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), 
no uso de suas atribuições transitórias e em razão do disposto no art. 33 e seus parágrafos 
do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, 
de 27 de maio de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA as pessoas físicas abaixo 
relacionadas quanto o resultado do julgamento, em procedimento sumário, por infração disci-
plinar relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que deram origem a DENÚNCIA em razão 
do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja considerada como antidespor-
tiva e que não tenha previsão específica), conforme segue:
Processo nº 103/2019/JEDD
Competição: Cruzeirinho 2019.
Jogo (B/20) AD VARGEM GRANDE PAULISTA X SESLA IBIUNA
Data: 03/11/19 – 14h30 (GME)
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº 527/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 061/2019
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
– ITENS FARMÁCIA BÁSICA - LOTE 1.  
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA
VALOR: R$ 59.220,00 (cinquenta e nove mil e duzentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2230
LUANDA GOMES ZARA
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE ADVERTÊNCIA
Processo: CPL nº 643/2015
Modalidade: Pregão Presencial nº 136/2015
Contrato: SIM nº 089/2016
Objeto: Serviços técnicos especializados relacionados a tecnologia da informação para a ma-
nutenção de todos os sistemas  de propriedade  da Prefeitura , utilizados pela Secretaria da  
Fazenda, para administração tributária e acessória e da gestão de  ISSQN;  implantação e  ma-
nutenção de  novos módulos  incluindo  o fornecimento dos códigos fontes
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: DSF DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS FISCAIS LTDA
Assunto: Fica a contratada, nos termos do artigo 87 inciso I da Lei 8666/93 e alterações poste-
riores, por descumprimento aos itens 4.3.3 e 6.3 do Termo de Referência, conforme informa-
ções nos autos do Processo CPL 643/2015, volume 4.
Simone Aparecida Lourenço
Chefe da Divisão de Contratos 

ÂNGELO DE JESUS SANDRONI
Técnico, SESLA IBIUNA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS.
Pena: Suspensão de 07 (sete) dias, a contar da data da publicação.
As penas passam a produzir efeitos a partir da intimação dos réus, descontada a pena de sus-
pensão automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 06 de novembro de 2019.
Luís Carlos da Silva II
Presidente do Juizado Especial de Disciplina Desportiva
José Ricardo Rezende - Diretor-Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão Preventiva Nº. 002/2019
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de denúncia formulada pela Procuradoria, con-
forme processos abaixo relacionados, e no uso de suas atribuições, especialmente pelo dis-
posto no art. 10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de 
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de SUSPEN-
SÃO PREVENTIVA.
Processo nº 002/2017/CD  
Competição: Taça Cidade de Sorocaba 2019.
Jogo (B/37) JARDIM DOS ESTADOS X GE SANTA TEREZINHA
Data: 03/11/19 – 10h30 (Mílton Cardoso)
Denunciado: 
CAIO MENDES BOTELHO
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Incurso no art. 58 c/c 57 §  1ª do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,  A PARTIR DA DATA DOS FATOS.
Sorocaba, 06 de novembro de 2019.
Luís Carlos da Silva II
Secretário-Executivo da Justiça Desportiva
José Ricardo Rezende - Diretor-Geral da Justiça Desportiva

                                                                           Secretaria da Cultura  

COMUNICADO SECULT – EDITAL 36/2019 - PRÊMIO “PROF. FLÁVIO 
GAGLIARDI DE ARTES VISUAIS” 

 

 

A Prefeitura de Sorocaba através da Secretaria da Cultura faz saber as obras 
selecionadas para premiação do “Prof. Flávio Gagliardi” de Artes Visuais – 
Edição 2019. 

Artista Obra 
Daniel Bruson Moretti Mulher caminhando à noite 

Eliete de Souza Della Violla Carbono 
Mauricio Felippe A chama vazia 
Silvana Sarti Silva Sangue do meu sangue 

Thiago Alexandre Goya Réplica em abismos 
 

A seleção será realizada mediante exame das obras originais, por uma 
Comissão Julgadora, composta por 03 (três) avaliadores devidamente inscritos 
no Edital de Credenciamento Permanente nº 10/2019 – SECULT. Será 
conferido a cada vencedor, o seguinte prêmio: 

Premiação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com descontos incidentes na 
legislação vigente, para até cinco trabalhos mais bem avaliados pela Comissão 
Julgadora, dentre os suportes descritos. 

Os prêmios serão aquisitivos, assim sendo, passarão a integrar, sob Termo de 
Cessão de Uso (Anexo II) o acervo da Secretaria da Cultura. 

Os prêmios serão entregues simbolicamente, em dia previamente agendado e 
anunciado no Jornal do Município, aos artistas ou ao seu representante legal 
(previamente autorizado por procuração). Os valores devidos serão 
depositados em conta-corrente em nome do artista, até 60 (sessenta) dias 
após a data de premiação. 

A decisão da Comissão Julgadora é soberana e irrecorrível. 

 

 

Marcel Stefano Tavares Marques da Silva 
Secretário da Cultura 

   

                                                                           Secretaria da Cultura  

 
COMUNICADO SECULT – EDITAL 32/2019 – PRÊMIO SOROCABA ANUAL DE LITERATURA  

 

A Prefeitura de Sorocaba através da Secretaria da Cultura faz saber as obras selecionadas para premiação do Prêmio Anual 
Sorocaba de Literatura – Edição 2019. 

Inscritos - Prêmio de Literatura 2019 
N° 

Inscrição Nome do Autor Título do livro Categoria 

1 Carlos Carvalho Cavalheiro Entre o sereno e as teares 
Ficção 

(Romance) 
7 Luciano Rodrigues Leite Contos de uma cidade morta Ficção (contos) 
9 Fábio Duran dos Santos Reféns: quando o preconceito vence a medicina Não Ficção 

12 Celso Ribeiro Sorocoisas – Manual de Sorocaba para principiantes Não Ficção 
 

Conforme edital: 

Da seleção final serão indicados até 05 (cinco) melhores livros, dentre todos os inscritos, que receberão premiação de R$ 
5.000,00 (Cinco Mil Reais), com descontos incidentes na legislação vigente, por meio de Recibo de Pagamento a Autônomo 
(RPA). 
O pagamento aos vencedores será realizado em até 90 (noventa) dias após divulgação na imprensa oficial do município. 
A decisão da Comissão Julgadora é soberana e irrecorrível. 

Marcel Stefano Tavares Marques da Silva 
Secretário da Cultura 

Edital SFO/DGT/SEPLAN –  070/2019
	 Ficam V. Srª. abaixo listados, intimados,  face artigo de nº 344  da Lei  de nº 1437 de 
21 de novembro de 1966, para apresentar projeto aprovado e alvará de licença no prazo de 
08(oito) dias a contar da data da publicação deste edital.
O não atendimento está sujeito às penalidades da referida lei.
Endereço do Imóvel: Rua Carlindo de Almeida – Cond. Quintais do Imperador I
Interessado: Leandro James Amancio / Yoshiro Shimote
Intimação nº: 5566/SFO
Processo: 23099/2019
Endereço do Imóvel: Rua Waldomiro Euzébio de Camargo Barros – Cond. Quintais do Impe-
rador I
Interessado: Leandro James Amancio / Yoshiro Shimote
Intimação nº: 5565/SFO
Processo: 23094/2019
José Francisco Sanches Júnior               	  Heliandro  Ricardo Menegon 
Chefe SFO  			        		       Chefe DGT
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

 CPL nº 182/2019
ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 08/2019. OBJETO: Edital de chamamento para credenciamento 
de fornecedores da agricultura familiar para fornecimento de gêneros hortifrutis in natura. 
FUNDAMENTO LEGAL: Com base no artigo 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93 e altera-
ções posteriores. RATIFICADA pelo Sr. Secretário de Abastecimento, Agricultura e Nutrição, 
nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADAS: APRREN – Associação dos Produtores 
Rurais Renascer, COOPGUAÇU – Cooperativa Mista do Bairro Caguaçu e CCPRA – Central de 
Cooperativas de Produção Rural e Abastecimento.
JORGE UBIRAJARA VIEIRA
SECRETÁRIO DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA E NUTRIÇÃO.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 210/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511 /2018, Art. 5º, por 
sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este Pregão Eletrônico nº 
210/2019 - CPL nº 630/2019 destinado ao SERVIÇO ESPECIALIZADO DE FISIOTERAPIA ESPOR-
TIVA E AUXILIAR DE ENFERMAGEM, PARA ATENDER A DELEGAÇÃO DE SOROCABA NOS 83º JO-
GOS ABERTOS DO INTERIOR “HORÁCIO BABY BARIONI” E 23º JORI FASE ESTADUAL. Sorocaba, 
07 de novembro de 2019. RENAN DIVINO VILAS BOAS – Pregoeiro. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511 /2018, Art. 5º, por 
sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este PREGÃO PRESENCIAL Nº 
063/2019 – CPL Nº 605/2019, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS PARA DIVERSAS LINHAS DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS – FROTA/SELC. Soro-
caba, 07 de Novembro de 2019. Renan Divino Vilas Boas – Pregoeiro. 

 

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregão, torna público às licitantes interessadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO 221/2019 – CPL 654//2019, Licitação BB 790696, destinado ao RE-
GISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS que após a 
análise e julgamento da impugnação apresentada pela EMPRESA ALTERMED MAT MED HOSP 
LTDA, CNPJ 00.802.002/0001-02, decide esta Pregoeira NEGAR PROVIMENTO a mesma. Soro-
caba, 07 de novembro de 2019. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregão, torna público às licitantes interessa-
das no PREGÃO ELETRÔNICO 226/2019 – CPL 659/2019, Licitação BB 790181, destinado ao 
FORNECIMENTO DE AGULHAS PARA CANETAS DE INSULINA PARA ATENDER A REDE MUNICI-
PAL DE SAÚDE que após a análise e julgamento da impugnação apresentada pela EMPRESA 
ALTERMED MAT MED HOSP LTDA, CNPJ 00.802.002/0001-02, decide esta Pregoeira NEGAR 
PROVIMENTO a mesma. Sorocaba, 07 de novembro de 2019. Rosemeire Fantinati – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Seção de Pregão, torna público às licitantes interessadas 
no PREGÃO ELETRÔNICO 238/2019 – CPL 697/2019, Licitação BB 790843, destinado a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
EM ATENDIMENTO À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, que após a análise e julgamento da impug-
nação apresentada pela EMPRESA ALTERMED MAT MED HOSP LTDA, CNPJ 00.802.002/0001-
02, decide esta Pregoeira NEGAR PROVIMENTO a mesma. Sorocaba, 07 de novembro de 2019. 
Janaina Cristina Jaques Moron – Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão Permanente de Licitações, informa aos interes-
sados na Tomada de Preços 010/2019 - CPL 269/2019- destinada à contratação de empresa 
para implantação de iluminação pública, que resolve SUSPENDER o andamento do certame, 
a pedido da Secretaria de Conservação, Serviços e Obras, eis que verificou a necessidade de 
readequação técnica. A nova data para entrega dos envelopes e sua posterior abertura será 
designada oportunamente. Sorocaba, 07 de Novembro de 2019. Comissão Permanente de 
Licitações.

http://www.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2015/08/BAIRROS-PARA-RODIZIO.pdf
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(Processo nº 27.724/2019)
DECRETO Nº 25.287, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                    
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 27.724/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 27.724/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.725/2019)
DECRETO Nº 25.288, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 27.725/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 27.725/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 

de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                         
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.720/2019)
DECRETO Nº 25.289, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                     
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 27.720/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 27.720/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de pre-
servação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 27.721/2019)
DECRETO Nº 25.290, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                     
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 27.721/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 27.721/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.726/2019)
DECRETO Nº 25.291, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 27.726/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Adminis-
trativo mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas 
estabelecidas pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ra-
mal de distribuição de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 
27.726/2019, às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer 
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora outorga-
das a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-

mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.452/2019)
DECRETO Nº 25.292, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 31.452/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 31.452/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.          
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 34.482/2019)
DECRETO Nº 25.293, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 34.482/2019.
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Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 34.482/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                        
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 35.191/2019)
DECRETO Nº 25.294, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 35.191/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 35.191/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.          
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 34.511/2019)
DECRETO Nº 25.295, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 34.511/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 34.511/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.866/2019)
DECRETO Nº 25.296, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                     
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 20.866/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Adminis-
trativo mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas 
estabelecidas pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ra-
mal de distribuição de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 
20.866/2019, às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer 
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora outorga-
das a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                         
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Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.631/2017)
DECRETO Nº 25.297, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.631/2017.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 17.631/2017, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.405/2018)
DECRETO Nº 25.298, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 

Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 15.405/2018.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 15.405/2018, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                         
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 33.369/2018)
DECRETO Nº 25.299, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                     
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 33.369/2018.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 33.369/2018, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 34.738/2018)
DECRETO Nº 25.300, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 34.738/2018.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 34.738/2018, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.266/2019)
DECRETO Nº 25.301, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 26.266/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 26.266/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 

por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.365/2019)
DECRETO Nº 25.302, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 26.365/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 26.365/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.265/2019)
DECRETO Nº 25.303, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 26.265/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
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pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 26.265/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de pre-
servação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.                        
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.491/2019)
DECRETO Nº 25.304, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 31.491/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 31.491/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de pre-
servação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.269/2019)
DECRETO Nº 25.248, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 13.269/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 13.269/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                         
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
NR.: O presente Decreto nº 25.248, de 24 de outubro de 2019, está sendo republicado por ter 
saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 16.069/2019)
DECRETO Nº 25.260, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                    
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 16.069/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Adminis-
trativo mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas 
estabelecidas pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ra-
mal de distribuição de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 
16.069/2019, às suas expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer 
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora outorga-
das a terceiros.          
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de pre-
servação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                         
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
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Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.070/2019)
DECRETO Nº 25.261, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 16.070/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 16.070/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.          
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas de pre-
servação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.275/2019)
DECRETO Nº 25.262, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                      
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.275/2019.

Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 17.275/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                         
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de outubro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

                                                                                                     
(Processo nº 27.723/2019)

DECRETO Nº 25.286, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 019.
(Dispõe sobre permissão de uso, precária e não exclusiva, do subsolo de domínio público mu-
nicipal à Empresa Gás Natural São Paulo Sul S.A. e dá outras providências). 
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO, Prefeita de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, especialmente, nos termos da Lei nº 11.461, 
de 8 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018 que a regulamenta, 
DECRETA:                                                     
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data 
da publicação deste Decreto, o uso de trechos do espaço público de domínio municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S.A., desde que atendidas às disposições expressas no artigo 2º, do De-
creto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, que regulamenta a Lei nº 11.461, de 8 de dezembro de 
2016, conforme consta do Processo Administrativo nº 27.723/2019.
Art. 2º  A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no Processo Administrativo 
mencionado no art. 1º exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas 
pelo Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 2018, implantação de rede e ramal de distribuição 
de gás natural na localidade constante do Processo Administrativo nº 27.723/2019, às suas 
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais 
áreas, bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.           
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la 
e protegê-la.                         
Art. 4º  A permissionária assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade pelo qual se 
obrigará a cumprir todas as determinações previstas no Decreto nº 23.605, de 2 de abril de 
2018, que regulamenta a matéria.                                                          
Art. 5º  Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em caso de sua revoga-
ção expressa, a permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram per-
mitidos, retirando os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou indenização 
por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão, desde logo, incorporadas ao 
patrimônio público do Município.
Art. 6º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de novembro de 2 019, 365º da Fundação de Sorocaba.
JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO
Prefeita Municipal
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
MÁRCIO ROGÉRIO DIAS
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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